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A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou
e eu, Prefeito Muricipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1o - Fica instituida a política de Adoção de Áreas Verdes por
pessoa fisica ou juridica.

§ 1'- São consideradas áreas verdes, para efeito desta lei, as

seguintes areas públicas: praças, reservas ambientais, parques, jardins,

canteiros e outros que atendam ao üsposto nesta lei.

5 2"- Ficam atribúdos ao adotante os encargos de manter,

recuperar, eqüpar e conservar as áreas adotadas.

5 3'- As benfeitorias realizadas e os equipamentos instalados na

iírea adotada incorporar-se-âo automaticamente ao patrimônio público
municipal vedada indenização a qualquer tihrlo.

§ 4" - A destinação da area verde adotada não será alterada, a
qualquer tihrlo ou pretexto.

§ 5" - O encargo da conservação, recuperação e implantação de

eqúpamentos será cumprido de acordo com as instruções do órgão
competente do município.

AÍt- 2' - Poderâo ser concedidos ao adotante, a título de incentivo à
adoção das áreas mencionadas no artigo anterior, e em conformidade com o
interesse do Municipio:

I - Permissão para a exploração de publicidade na área adotada
observando o disposto no artigo 17 seção V e artigo 18 s 4" da LOM.

II - Beneficio fiscal, nos termos de lei específica.
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Câmara Municipal de Congonha
- CIDÀDE DOS PROFETAS -

Parágrato único: Apermissão para a exploração de publicidade ou o
beneficio fiscal será revogado em caso de descumprimento do disposto nos

§§ 2'e 4o do art Lo

AÉ. 3'- O Executivo regulamentará esk lei no przvo de 90 ( noventa )
dias, a partir de sua publicação.

Arí 4" - Esta lei entra em ügor na data de sua publicaçâo

Câmara Municipal de Congoúas, aos cinco dias do mês de outubro
de 1999
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ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
Vercador
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JUSTIFICATIVA

Na busca constante de uma melhor qualidade de üda para o Município,
o presente Projeto de Lei vem implementar Operação Urbana, propondo
medida de intervenção com a participação da iniciativa privada, em

conformidade com disposições contidas na Lei de Parcelamento, Uso e
Ocupação do Solo.

O envolümento com o setor privado casado à situação do Poder
Público é altamente lucrativo para o município e também para a iniciativa
particular, todos saem ganhando !

Já há programa municipal neste sentido, aúerindo-se ótimos
resultados. Todaüa, apesar ou exatamente deüdo aos resultados positivos já
alcançados, imprescindível vem se tomando a institucionalização dessas

medidas, de maneira a garantir continüdade e desenvolvimento do Programa
de Adoção do Verde.

A Administração Pública atual vêm agindo neste sentido, mas é

preciso garantir que, com o advento de outras politicas, peÍmaneça protegido
o Programa de Adoçâo do Verde.

Há de se admitir que Programa de tamanha importância não deve ser
deixado à deriva e sujeito às intemperies transcorridas com as mudanças de
govemo municipal.

Com esse objetivo é que propomos uma Política de Adoção de Áreas
Verdes, revestidas de deüda roupagem legal.

Conto com o apoio dos nobres colegas, com a aprovação deste Projeto
de Lei, na soma de esforços para resgate de uma nova e modema Cidade
Jardim para o nosso Município.

ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
Vereador

Gabinete do Vereador - Rua Joatu Gonçalyes Barbosa, 288 - Boa Vista - Congoúas - Fone: 73 I -3 I 38
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Câmara MuniciPal de Congonhas
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Cidode dos Profelos

Lbngr:nhas, I 4 rJc oi,rtuhro rJc 1q99

Kl. L,r;iislaq:ãlr" . rrriiiçrl c ll':rlir9ão.

,l l11),rlírç,ào, lri Ia. rÇils c iiiç?rll:liJlio

tiziid0 c /\lt5 Íil- S(t0ia..

I .h i(:a!âo . ( ltrllura 'r l)a (l ilr riiLlio I t1ÍilóriÍxl

I I ;1r I' u li, x;iç' i ]\'ili(r''
i( t'r'otu'r.r,, a(, N1ri,,,^llllr,llLC

I li:tltcrs lliula. roli L' )(Íil§a ílfi ('oll§ll!ulí1o-

t l h,l ( 1,/h n t!

L)i:missão de I cg,islaçiio, 'lustiça c }ledaçâo Ifinal.

Ref.; Fnoj*Ío rle tr.,ei ;r' t)46/99 - llispõe s«rhre a atloçr{o de áreas verders e dá

outras Providências'
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍeÍos

Congonhas, MG, 18 de outubro de 1.999.

À
Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Final.

ReÍ'.
Projelo de Lei no 046/99
Dispõe sobre a adoção de áreas verdes
providências,

e dá outras

RELATÓRIO

Coubê ao Vereador Roberto Francisco da Silva, rnembro desta
Edilidade, a feliz idrâia de trazer a esta üasa, ern forma de Frojeto de Lei,
alternativa poliÍicamente correta, para alimentar a consciência dos
cidadâos em torno da preservação ambiental.

A cidade de tlelo Horizonte, capital de nosso Êstâdo, buscou e
encontrou na firmação de parcerias dessa natureza, a solução adequada
para manter e administrar suas áreas verdeg.

O Projeto obedece o rito regimental na sua tramitação e está em
consonáncia cÕm as dernuis regra* legais.

A proposiçáo é legal e constilucional.

Sour pela aprovaçáo rla rnatóría.

Esteéomeurelatório.

^Vereador Demóstenes de So za Costa
Relator

ffilVlS/hrn{iç Q.rAt Cour[osoZt o A)t'

lph

Ru,o Fodíe Anlônio Coíêo, no 1ó3 - Centro - Congonhos - MG - CEp 3ó.415-OOO - TeleÍox: (O3tl73l,lB4O

A nnanifestaçáo do llustÍe Frocurador do l-egislativo. dr. Adriano
Mellilo, assimila a proposta e destaca a competência do Vereador para
legislar sobre a maléria, identificando que a adoção se dará pelo processo
licitatório e que está reservado ao CheÍe do Executivo instrtuir os
mecanismos de incentivos a favor dos adotantes.
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Câmara Municipal de Congonhas

À
comissão de OBRAS E SERVIçOS pÚAllCOS

ReÍ

Cidode dos Profêtos

Congonhas, MG, 17 de novembro de í.999.

ê dá outras

A Projeto de Lei apresentado pelo Vereador Roberto Francisco
das Silva, guarda pÍoporção com as parcerias realizadas pelo Município para
resolver problemas de toda ordem,

A proposta é ainda mais interessante na medida em que acentua
a preservação ambiental e, consequentementê, gera melhor qualidade de
vida para a coletividade.

Contudo, é oportuno ressaltar, que a execução da proposta
dependente do assentimento e do envolvimento do Poder Executivo, a
quem, inclusive, cabe regulamentá-la.

Sou pela APROVAçÃO da matéria.

Esteéomeurela

Vereador RO ODRIGUES DE ASSUNÇÃO

V
Relator
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RuoFodreAnlôniocoíreo,noIó3-CentÍo-Congonhos-MG-CEP3ó,415-000-TeleÍo((0311731.1840

Projeto de Lei no 046/99
Dispõe sobre a adoção de áreas verdes
providências.

RELATÓRIO
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aNCâmara Municipal de Congonhas
Cldode dos PÍofetos

Congonhas, MG, 23 de novembro de 1.999.

À
Comissão de MEIO AMBIENTE

Ref. Projeto de Lei no 046/99
Dispôe sobre a adoção de áreas verdes e dá outras
providências.

RELATÓRIO

A proposta do Vereador Roberto Francisco da Silva, inserta no
projeto de Iei em debate, objetiva estimular e conscientizar o cidadào
da impoÉâncaa de sua paÍticipação na preservação e administração
dos bens públicos.

A preocupação com a questão ambiental, tema específico da
proposição, é ainda mais atraênte, ante a necessidade de criarmos
altemativas exeqüíveis e baseadas na êxaltação da qualidade de vida.

Trata também, o autor da matéria, de determinar contra-paÉida a
favor do cidadão quê sê empenhar em promovêr a "adoção de áreas
yêrdes", oferecendo-lhe vantagens no seu relacionamento com o
Poder Público Municipa!.

Fica reservado, entretanto, ao Chefe do Poder Executivo, a
regulamentação, caso aprovado, o que esperamos que acontêça.

Sou peta APROVAçÃO matéria,

Esteéomeurelatóri

Vereador LIO AN E DUARTE
Relator
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍôÍetos

À
comissão de TRIBUTAçÃO, FINANçAS E ORçAMENTO

Ref Projêto de Lei no 046/99
Dispõe sobre a adoção de áreas verdes e dá outras
providências.

RELATORIO

A proposta subscrita pelo Vereador Roberto Francisco da Silva
visa dar soluções mais amplas para superação dos problemas
oriundos da ausência de politicas de preservação ambiental.

Sob o ângulo desta Comissão, podemos atestar que os
impactos previstos no orçamento municipal, ante as compensações
que advirão das adoções propostas, dependerão da regulamentação a
ser feita, caso o projeto seja aprovado, do texto da lei. Entrêtanto,
pode-se afirmar, sem nenhuma precipitação, que o município sempre
estará em vantagem, mormente pela falta de prioridades das
administrações públicas em cuidar diretamente do assunto.

Sou pela APROVAçAO da matéria.

Esteéomeurelatório.

CMC/hmfs

Relator

4)* %.rn e,?,r.*rr" )" nlLAU./;
IY

Ruo Fodre AntÔnlo coíêo, no'ló3 - centro - congonhos - MG - CEP 3ó.415-OO0 - TeleÍox: (0311731 1840

Congonhas, MG, 3 de dezembro de 1.999.

Portanto, cumpre-nos dar integral apoio a proposição, já que
afastados vícios de toda ordem, propugnando pela sua aceitação em
Plenário.

. -+r' --r L#)
vereador JOÃO LOURENÇO GONÇALVES
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFE,TAS

REQUERIMENTO
cMc/236/99

Exma SÉ
DÉ Elaine Souza Costa Pena
DD. Presidenta da Câmara Municipal

O Vereador que o prêsente subscreve, observadas as
disposições regimentais, ouvido o Plenário, requer a V.Exa a inclusão em
PAUTA para 1a e 2a discussões e votações do Projeto de Lei no 046/99, na
reunião ordinária do dia 07 de dezembro.

Câmara Municipal, 07 de dezembro dê 1.999.
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Vereador ROBERTO FRANCISCO DA SILVA

CÁMARA MUNICIPAL DÉ. CoNGoIli.rA§
APROVADO POR I,
€M OY .I-c?_......... / q9

CMC/hmfs
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍetos

enoeostçÃo DE LEt No 34/99

ospôe soBRE a aooçÃo oe Áneas vERDES e oÁ ournes
pnovroÊruqes.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou:

Art. 1o - Fica instituída a politica de Adoção de Arêas Verdes por
pessoa física ou juídica.

§ 10 - São consideradas áreas verdes, para efeito desta lei, as
seguintes áreas públicas: praças, reservas ambientais, parques, jardins,
cantêiros e outros que atendam ao disposto nesta lei.

§ 20 - Ficam atribuídos ao adotante os encargos de manter,
recuperar, equipar e conservar as áreas adotadas.

§ 30 - As benfeitorias realizadas e os equipamentos instalados na
área adotada incorporar-seão automaticamente ao patrimônio público
municipal vedada indenização a qualquer título.

§ 4o - A destinação da área verde adotada não será alterada, a
qualquer título ou pretexto.

§ 5o - O encargo da conservação, recuperação e implantação de
equipamentos será cumprido de acordo com as instruções do órgão
compêtênte do município.

Art. 20 - Poderão ser concedídos ao adotante, a título de incentivg
à adoção das áreas mencionadas no artigo anterior, e em conformidade coln o
interesse do Municipio:

I - Permissão para a exploração de publicidade na área adotada observando o
disposto no artigo 17 seção V e artigo 18 § 40 da LOM.

ll - Beneficio fiscal, nos termos de lei especíÍica.

Ruo PodÍe Antônio coíÍéo, no ró3 - cenrro - corEonhos - MG - cEp 3ó.4rs-ooo - Terefo(: (o3l)73l.rg4o
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Câmara Municipal de Congonha
Cidode dos ProÍetos

Parágrafo único - A permissão para a exploração de publicidade
ou o benefício fiscal será revogado em caso de descumprimento do disposto
nos §§ 20 e 40 do aÉ. 10.

Art. 30 € Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90
(noventa) dias, a partir de sua publicação.

Art. 4o - Esta Lei êntrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos nove dias do mês de
dezembro de mil novecentos ê noventa e nove.

ELAINE SOUZA COSTA PENA
Presidenta

Rto Podre Antônio coírêo, no tó3 - centÍo - congonhos - MG - cEp 3ó.4t5-ooo - TeteÍox: (o3t)7gt.tB40
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DrspÔE soBRE A ADOÇÃO D[ ÁREAS VBRDES
I DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ? t

,tv

A Cànara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
(lerais, aprovou, e eu, I'refeito Municipal, sanciotto e prornulgo a seguinte Lei:

Art. l0 - Fica instihrida a politica de Adoção de Áreas
Verdes por pessoa fisíca oujurídica.

§ Iu - São collsideradas áreas verdes, para efeito desta
lei, as seguintes áreas pÍrblicas: praças, reservAs ambientais, parques, jardins,

canteiros e outros que atendanr ao disposto nesta lei.

ç Z0 i ricarn atribuídos ao adotante os encargos de

rnanter, recuperar, equipar e conseryar as áreas adotadas. I

§ 30 - As benfpitorias realizadas e os equiparnentos
irrstalaclos na iirea adotacla incorporar-se-ão autotnaticatnettte
ptiblioo rnunicipal veddJa indenizaçao a qualquei título.

ao patrimônio

§ 40 - A destinação da ilrea verde'adotada não será

aheratla, a qualquer título ou,prelexto.
l, ix , trllit , r, ll | /.

§ 50 - O encargo da ccnservação, recuperação e

inrplantação de equiparnentos será cumprido de acordo com as instruções do
órgão cornpeterrte do rnunicipio.

I -rl'ennissãp para a exploração de publicidade na área
adotada observrrldo o disposto no artigo l7 seção V e a(igo l8 § 4'da LO

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHE.K, 135 - CEN i J ^'- CONGONHAF L

lprac úirrl rr or oor 
I

MG - CEP 36.415-000 - TEL.: (031) 731 1300-FAX: (031)731 1240
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r

Ârt. 2e - Poderão ser concedidos ao adotante, a titulo
de incerrtivo ii acloção das áreas merlçionadaÀ no aÍigo anterior, e em
corrÍ'onnidacle corn o irrteresse do Município:

I lr;
I

I
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Il - Beneficio fiscal, nos tennos de lei es lca.

Parágrafo único - A pennissão para a exp o de
prrblicida«le ou o beneficio fiscal será revogado enl caso de descurnprirnerrto do
clisposto nos §§ 2a e 4a do art. lo.

. Art. 3a -O Executivo regularnenta;á esia l-ei iro prazo
de 90 (noventa) dias, a partrr de sua publicação.

Art. 4a - Ilsta Lei entrará eur vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Congonhas; aos vinte e três
dias do rnês de dezenrbro de mil novecenlos e noventa e nove.
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